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ATOS ADMINISTRATIVOS

Resolução CONSEMA 523/2024

Julga os recursos administrativos, acolhendo as conclusões da Câmara
Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA no uso de suas atribuições, que lhe conferem a Lei nº 10.330,
de 27 de dezembro de 1.994,

CONSIDERANDO a análise e os fundamentos do processo administrativo lançado pela Câmara Técnica Permanente de
Assuntos Jurídicos;

Resolve:

Art. 1º. Julgar os recursos administrativos na forma que segue:

a. CALÇADOS BEIRA RIO LTDA- Recurso Administrativo nº 007787-0567/15-0: O parecer é pela conformidade com a
Resolução CONSEMA n.º 350/2017 em seu artigo 1º, inciso III combinado com o artigo 3º, pelo recebimento do recurso
e pelo seu provimento, tendo em vista que a falta de memória de cálculo nos autos processuais acarreta a nulidade do
Auto de Infração 1124/2015, devendo o mesmo ser arquivado, por ferir o princípio do devido processo legal e conforme
decisão pretérita já estabelecida neste Conselho Julgador. APROVADO POR MAIORIA NA CÂMARA TÉCNICA
PERMANENTE DE ASSUNTOS JURÍDICOS.

b. CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA- nº009321-0567/15-5: O parecer é pela conformidade com a Resolução
CONSEMA n.º 350/2017 em seu artigo 1º, inciso III combinado com o artigo 3º, pelo recebimento do recurso e pelo seu
provimento, tendo em vista que a falta de memória de cálculo nos autos processuais acarreta a nulidade do Auto de
Infração 1464/2015, devendo o mesmo ser arquivado, por ferir o princípio do devido processo legal e conforme decisões
já estabelecidas neste Conselho Julgado. APROVADO POR MAIORIA NA CÂMARA TÉCNICA PERMANENTE DE
ASSUNTOS JURÍDICOS.

Porto Alegre, 13 de fevereiro de 2025.

Marcelo Camardelli Rosa
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